
Preleitura atunicipat de ilinuarama 
Estado do Paraná 

Decreto N.°  184 
Concede ao funcionário Pedro, Prado, 25%' 
de gratificação por representação. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ 
no uso de suas atribuiç5es legais, 

RESOLVE: 

CONCEDER ao funcionário PEDRO PRADO, Diretor do Depar 
tamento de Serviços Públicos-CC-01, 25% de gratificação por PeDre 
sentação, a partir de 15 de sètembro de 1976. 

VALOR CC-01 	valor grat. 25% 	- Total Mensal 

5,100, 00** *N. * • * I** * .9.1.275, 00.. • «. 	• «S. 6 375 „ 00 

EDIFICIO DA PREFEITUkA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO' 
DO PARANÁ, aos16 dias do mês de setembro de 1976. 
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